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I 006 - TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de São Vicente/RN,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e de acordo com o que determina o Art. 74, inciso III,
alíneas “b”, “c”, “e” e “f” da Lei nº 14.133/21, c/c o Art. 35, da
Resolução  nº  181/2023  que  regulamenta  as  licitações  e
contratações  diretas  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  São
Vicente, e considerando o que consta do processo administrativo
que trata da contratação da empresa CERTISIGN CERTIFICADORA
DIGITAL S.A, CNPJ: 01.554.285/0001-75, com o objetivo de prestar
de serviços de emissão de certificado digital, destinado a atender
exigência  nos  sistemas  funcionais  administrativos  da  Câmara
Municipal de São Vicente/RN e, vem RATIFICAR a declaração de
inexigibilidade de licitação para a contratação da referida empresa,
determinando que se proceda com a publicação do devido extrato.
 
São Vicente/RN, 08 de fevereiro de 2024.
 
 
 
 

José Neto Costa Diniz
Presidente da Câmara
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